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PARECER DO CONSELHO FISCAL SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E SOBRE
AS CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2024

 

O Conselho Fiscal do BIOTIC S.A., no exercício de suas atribuições legais e estatutárias, examinou o
Relatório Anual da Administração e os Demonstrativos Financeiros que compreendem o Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido,
Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração de Resultado Abrangente, Notas Explicativas às
Demonstrações Financeiras, bem como o Parecer do Auditor Independente – BDO RCS Auditores
Independentes SS, datado de 1º de abril de 2025 (páginas 3-5 do doc. de id. 167419203), devidamente
assinado, todos os documentos citados referentes ao exercício encerrado em 31/12/2024; e considerando,
ainda, as informações e esclarecimentos recebidos no decorrer do exercício e na documentação acostada
aos autos; opina que as demonstrações relativas ao Exercício de 2024, lançadas neste processo (04005-
00000059/2025-10) refletem, adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a situação
patrimonial, financeira e de gestão da BIOTIC S.A., estando em condições de serem apreciadas pela
Assembleia Geral dos Acionistas. Em relação ao processo em que se acompanha o Plano de
Providências (Processo SEI nº 04005-00000036/2019-59), o Conselho Fiscal informa que acompanhou
as providências adotadas no decorrer do exercício de 2024 (regularmente informadas nas reuniões
mensais); e assevera que eventuais pontos de dependência e/ou acompanhamento regular permanecerão
sob monitoramento deste CONFI/BIOTIC.

 

Brasília/DF, 6 de maio de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO -
Matr.0212007-1, Conselheiro(a) Fiscal, em 06/05/2025, às 13:58, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS MARCHESE MARINELLI -
Matr.20000025, Conselheiro(a) Fiscal, em 07/05/2025, às 07:10, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDWARD JOHNSON GONÇALVES DE
ABRANTES - Matr.0002794-4, Conselheiro(a) Fiscal, em 08/05/2025, às 09:53, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr.0242354-5,
Conselheiro(a) Fiscal, em 08/05/2025, às 14:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9,
Secretário(a) de Estado de Economia do Distrito Federal, em 08/05/2025, às 16:32,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 168852087 código CRC= 57296CEC.
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